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PROJETO DE LEI Nº ____/2019

	
Dispõe sobre a obrigatoriedade de as concessionárias de serviço público  fornecedoras dos serviços de energia elétrica, água e esgoto na cidade de Niterói em disponibilizar informações aos Consumidores sobre a vedação da realização de cobrança de débitos de terceiros para fins de ligação, religação ou troca de titularidade daqueles serviços
                




Autor: VEREADOR SANDRO ARAÚJO


A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI


D E C R E T A:

Art. 1º - As empresas concessionárias de serviços públicos, fornecedoras dos serviços de energia elétrica, água e esgoto na cidade de Niterói ficam obrigadas a disponibilizar em suas faturas de cobranças mensagem dirigida aos consumidores esclarecendo-os que a ligação, religação ou troca de titularidade dos serviços acima descritos não são condicionados ao pagamento de débito não autorizado pelo Consumidor ou de débito pendente em nome de terceiros.
Parágrafo Único – A mensagem a que se refere o caput deste artigo também deverá ser aposta em cartazes ou banners expostos em suas respectivas sedes e postos de atendimento.
Art. 2º - Incube à Secretaria de Defesa do Consumidor proceder à fiscalização do cumprimento da presente lei e impor as sanções cabíveis em caso de descumprimento.
Art. 3º - 	A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente lei busca conferir efetividade ao Princípio da Transparência que deve nortear as relações de consumo, uma vez que, cada vez mais, tem chegado ao conhecimento deste vereador casos de consumidores obrigados a arcar com o pagamento de débitos contraídos por terceiros para procederem à ativação dos serviços de fornecimento de energia elétrica, água e esgoto em suas residências e estabelecimentos comerciais.

Tal condicionamento deve ser repudiado, uma vez que o pagamento de contas de água, energia elétrica e esgoto trata-se de obrigação pessoal, não sendo vinculada ao imóvel em si.

Assim, tratando-se de débito a que o Consumidor não deu causa, a ele não pode ser imputada a responsabilidade pelo pagamento de valores pretéritos.

A prática, inclusive, é reputada como abusiva, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor em seu art. 42, Parágrafo Único.
Frise-se que a ANEEL, através da Resolução 479, de 2012, dispõe que as distribuidoras dos serviços de energia elétrica não podem condicionar a ligação ou religação dos serviços ao pagamento de débito não autorizado pelo Consumidor ou de débito pendente em nome de terceiros.
Assim, espera este vereador que o presente Projeto de Lei seja acolhido, objetivando a melhoria das relações de consumo entre os munícipes e as empresas fornecedoras de serviços essenciais.
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